
Lei municipal nº 454/98
De 05 de Fevereiro de 1998

“Aprova assinatura de convênio e dá outras providências”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito,
sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º-Fica aprovado a assinatura do convênio celebrado entre o
Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Estado de Assuntos Municipais e o
Município de Coronel Xavier Chaves, objetivando a urbanização de praça e execução
de passeio em ruas do bairro Vila Fátima, no total de 3.443,16 metros quadrados.
                            § 1º – O convênio com todas as suas cláusulas, passa a ser parte
integrante da presente Lei.
                            Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações consignadas no orçamento vigente. 
                            Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 05 de Fevereiro de 1998.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-


